
RESOLUÇÃO N.º        /2009

Aprova o Acordo Multilateral entre a Comunidade Europeia e os seus 

Estados Membros, a República da Albânia, a Bósnia e Herzegovina, a 

República da Bulgária, a República da Croácia, a República da Islândia, a 

Antiga República Jugoslava da Macedónia, a República de Montenegro, o 

Reino da Noruega, a Roménia, a República da Sérvia e a Missão de 

Administração Provisória das Nações Unidas para o Kosovo sobre o 

Estabelecimento de um Espaço de Aviação Comum Europeu, assinado no 

Luxemburgo, em 9 de Junho de 2006

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo Multilateral entre a Comunidade 

Europeia e os seus Estados-Membros, a República da Albânia, a Bósnia e Herzegovina, 

a República da Bulgária, a República da Croácia, a República da Islândia, a Antiga 

República Jugoslava da Macedónia, a República de Montenegro, o Reino da Noruega, a 

Roménia, a República da Sérvia e a Missão de Administração Provisória das Nações 

Unidas para o Kosovo sobre o Estabelecimento de um Espaço de Aviação Comum 

Europeu, assinado no Luxemburgo, em 9 de Junho de 2006, cujo texto, na versão 

autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 5 de Fevereiro de 2009

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


